
ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL,
TRABALHO E CIDADAI\IIA

CNPJ/MF: I 2.51 1.093i0001 -06

l'TERMO ADITM AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

5 í{ r\
ta,\TERMO ADITIVO: 001 12022

CoNTRATO N'027t2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/202I

i,r i._.:
er

Temro Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel Urbano, que fazem entre si. o
MUNICIPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO PARUA/SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, iNSCTiIO NO CNPJ N"

12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prof. João Moraes de Sousa no 355, representado

neste ato pela pela Sra. ÂNGEL,I MÁRCIA DOS REIS, brasileira, casada, Secretária

Municipal de Asssitência Social, Trabalho e Cidadania. portadora da Carteira de Identidade n'
027307862004-9 SESP/MA: e inscrita no CPF/MF sob n' 637.177.782-34. residente neste

Municipio. doravanle denon.rinado LOCATÁRIO, e de outro lado. e de outro lado, WEDENE
CARLOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado. Advogado, portador da Carteira de Identidade

RG n" 1213855990 GEruSPC/MAI e CPF n" 005.117.853-21, residente e domiciliado na Rua

do Progresso. n' 290. Baino Centro, Santa Luzia do Paruá. Estado do Maraúão.
LOCADOR, ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho

de 1993, especialmente do artigo 24. inciso X. do referido diploma legal. e da Lei Federal no

8.245, de l8 de outubro de 1991. que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçôes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Conlorme previsro no PAIúGRAFO PRIMEIRO da

CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento contratual. as partes resolvem celebrar aditivo de

prazo. estabelecendo a prorrogação do contrato n" 02712021 por mais l2(doze) meses. então o

presente aditivo terá vigência do dia 30 de abril de 2022 ao dia 30 de abril de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA -Conforme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA do instrumento
contratual, o preço mensal do aluguel, é de R$ 2.000.00 (dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições perrnanecem inalteradas.

It-
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ESTADO DO MARANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE S,{NTA LUZIA DO PARUÁ

SECR-ETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO f, CIDADANIA

CNPJ/MF: I 2.51 r.093/0001-06

E por estarem justas e contratadas. assinam o presente Instrumento em três vias de

igual teor e forma. na presença de duas testemunhas" para que. desde logo, produza seus

el'eitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 30 de abril de 2022
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ANGEI-A MARCU DOS REIS

SECRETÁRIA MLINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TRABALHO E CIDADANIA

MLTNICÍPIO DE SANTA LUZIADO PARUÁ
CNPJ/MF: I 2.5 I 1.093/0001 -06

CONTRATANTE

iu:

SDE LIVEIRA
CPF n' 005.1 I 7.853-21

LOCADOR

- CPF: 73 532

WI,]DENE

-cPF:896.qJ) .l]34-5.eI

2 13 -6

Morâis de Souz&

llomc Page

srn Centro Santa t-uziaA\. PÍolàssor Joào
lu

<to Parná - MA - CEP:65212-000

TESTEMT,NHAS:



M rtos MUNtttPtoS

noÍÍle do responsável técnico regishado no CREA- conforme estabelece o item 6.4.5, alÍieas "b", "c" e -d". bem como eú lroÍre da
eúpresa. Ademais, fora ideDtificado que a :eferlda ertrpresa aprrsentou balaÀço patrirtronial sero qualquer chancela da Jutrta
Comercral do Estado do Maraohão, sede da enpresa licitante, descumpriDdo o itelrl 6.4.4, "a.1", "As defiaís Sociedodes e as Firmos
individuais, deverõo apresentor o Balanço Patrimoniol, assinodo pelo representante legol do emprcso e por Contabilisto legolúente
hobiiitodo, 6,conpõnhodo dos Tefinos de AbeÍturo e Enceftomento do Livro Diório, efi que se ache o Bolanço tronscrito,
devldamente registíado na funta Comarclal ou no entidada em qve o Bolanço fol atv.urvÚ.do" ,

JR CONSTRUCOÊS LTDA, inscrito sob o CNPJ no 19.1 17.37210001-20, visto que não juntou gaiântia dâ proposta, descumprindo o
itelo 6.4.5, "p" do EútaI de Regêícià: p) Garontia da Proposto - Cópio da Guio de Recolhifiento do Cauçõo emitída Wlo Secreturta
de Finanças do Município de Rosório-MA, comprovando o rccolhimento pelo licitonte, do 'Gorantio de Manutenção da Proposto",
cor|'espondente a 1t% (um por cento) do valor estifiado da obra, em quolquer das modolidodes a seguir e deveró ser acompanhodo
corn o comprovante de pagofictito redlizado: a) Ca\çoo eú dtnheiro ou t:tuio da dívicia ptrblicd; b) Seguro Carantia; c) Corta de
FionÇa Boncáriti.
Os autos se encontraD com üstâ faanqueada aos interessactos a partir da data desta publicação abre-se prazo recursal, coDforme
ArL 109, inclso I, alhea "a", da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso este será comunicado aos deIlais Iicitantes
que poderáo impugná-lo cooforEe preústo no Art. 109 § 30 da Lei n0 8.666/93.

Rosário - MA, 02 de íoaio de 2022

José Plinio Coelho Caües
Preside[te da CoDissáo
Permanente de Licitaçôes/CPl

Publtcado pof: GUs'rAvo MARQUES COIMBRA
C ód i go id e ntifi c ad or : e49 cc 5 5b 57 82 fe I 0 57 1 c7 48 a64880 6d c

PREFEIIURA.!I SAN A LUZIA DO, ClÁusuLA TERCEIRA - As demais cláusulas e condiçôês
ponnanêcem inalteradas,

PRIMEINO TERMO Â-DITIVO ÂO CONTRÂTO DE
LOCAÇÃO DE IMOVEL

E por estarem justas e contratadas, assÍtram o presetrte
lDstruEento em três úas de igmal têor e forma, na presença de
duas testoEuntras, para que, desde logo, produza seus efeitos
leqais ejuídicos.TERMO ADITTVO: oot 12022

CoNTRATO Na 02712021
DISPENSA DE LTCTTAÇÂO Nc O1O/2O21
PROCESSO ADMIMSTRATryO N! O35r2O2I

Te.rÊo Aditivo âo Contrato de Locaçáo de lmóvel Urbano, que
fAZEÍN êNITE Si, O MUNICIPTO DE SÂNTA SANTA LI ZIA DO
PARUÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA
SOCIÁL, TRABALIIO E CIDÀDANIA, irscnto no CNPJ n"
12.511.093,/0001-06, situado à AveDida Prof. João Moraes de
Sousa n" 355, r'epresentado neste ato pela pela Sra. ÂNGELA
MÁRCIA DOS RXIS, brasileira, casada, Secretária Municipal
de Asssitência Social, Trabalho e Cidadaoia, portadora da
Carteira de Idertidade no 027307862004-9 SESP/MA, e inscrÍta
lro CPF/IúF sob \e 637.177.782-34, residente neste Muüicipio,
doravante deoominado LOCATÁRIo, e de outrc lado, ê de

out.o lado, WEDENE CARLOS DE OLMIBÂ, brasileiro,
casado, Advogado, portador da Caúeira de IdeDtidade RG ne

i213855990 GEJUSPC/MA; e CPF re 005.1i7.853-21. residerte
e domicilÍôdo na Rua do Progresso, n! 290, Baino Centro,
Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranháo, LOCADTOR, ajustár
o presente Âditivo, Dos terÉos da l-ei Federal n'8 666, de 21

de junho de 1993, especialmerte do artigo 24, inciso X, do
reÍerido diplorna legal, e da Lei Federal n'8.245, de 18 de

oucubro de 1991, que se regerá pelas seguirtes cláusulas e

condiçõês:

CIÁUSUIÁ PRIMEIXA - cooforme prsvisto no PAr'áGRAFO

PRIME1RO dA CLÁUSUIA SEGUNDA dO iOSIT'JMENIO

contratual, as partês resoivêm celebíaa aditivo ie prazo,

estabelecendo a prorogaçáo do cotrtrato o' 027/2C:1 poi 
'n1r§

12(doze) meses, eDtão o presente aditivo terá ügêBcia do dla
30 dê abrtl de 2022 ao dla 30 ds âbrll dê 2023'

CLÁUSULA SEGUNDÂ - CoDforme êstabelecido na

CúUSULA QUART-{ do instrl]Inento contratual, o preço Írrensôl

do alugnlel, é de R$ 2.000,00 (dots lrtl rsats)'

santa Luzia do Paruá-MA, 30 de alrii de 2022

ÂNcEtÁ, MÁRcrA" Dos RErs
SECRETÁRIA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABAIHO E CIDADANIÂ
MUNICiPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
cNPJ/rvÍF: 1 2.s1 1.093/0001-06
CONTRÀTAÀTTE

WEDENE CARIOS DE OLTVEIRA
CPF n§ 005.117.853-21
LOCADOR

1

TES1TMUNIIAS:

Íir, .ir--A ./

CPF r

CPF2

Publicodo por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

C ód i g o id entifi cad or: fd 1 I 324 I ecel8 562 1 24 ed 0 P 5 I a 5 3e 6 4

PRIMEIRO I'ERMO AItIÍWO AO CONTRÂTO DE
LOCAÇÂO DE TMÓVEL

TERMO ADITIVO: OOI 12íJ22
co!§fRATo Ntl 024/2021
DTSPENSA DE LICTTAçÃO Nq Ol2l2021
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO NA 039/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PRETEITT]RA MUIiICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, t..

TRABALHO E CIDADANIA
CNPJMF: I 2.51 1.093/0001-06

TER}IO DE RETIFICAÇÃO DO I'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 027/2021
LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONSELHO TUTELAR

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N'OO1/2022
CONTRATO N'027t2021
DISPENSA DE LTCITAÇÂO N'OIOi2O21
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O35I2O2I

Pelo presente termo.. Íica RETIFICADO o 1" TERMO ADITM AO CONTRATO DE
LOCAÇAO DE IMOVEL LOCAÇAO CONSELHO TUTELAR, referente ao Contrato no

0272021. celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO
PARU'SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CID,{DANIA e WEDENE CARLOS DE OLMIRA. que trata da locação de imóvel para o

funcionamento do Conselho Tutelar:

CLÁUSLLA PRJMEIRA - DA RETIFICAÇÁO DO I' TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N" 072t2021

ONDE SE LE:

Na Ementa DISPENSA DE LICITAÇAO N'010/2021, PROCESSO ADMINISTRATM
N" 035/2021

LEIA-SE:

,-J

il(.:

DISPENSA DE
042t2021

LICTTAÇÃO N' OI5/202I, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO DO I' TERMO ADITIVO DO
CO:{TRATO - DO VALOR

ONDE SE LÊ:

CLÁLiSULA SEGUNDA-Conforme esrabelecido na CLÁUSULA QUARTA do instrumenro
contratual, o preço mensal do aluguel. é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Ar . Professor João Morais dc Souza- s/n - Ccntro - Santa Luzia do Paruá MA CEP: 65272-000
llome Page: t\,r.VO!abZ!dOp44!qq!!!O!ü
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ESTADO DO MARANHAO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE SANTA LTIZIA DO PARUÁ

SECR-ETARIA MUNICIPAL Df ASSISTÊNCI.4. SOCIAL,
TRABALHO E CIDADAI{IA

CNPJ/MF: I 2.51 1.093/0001-06

LEI-4.58:

CLÁUSULA TERCEIRA Conforme estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA do
instrumento contratual, o preço mensal do aluguel, é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA DA RETIFICAÇÃo no T. TERM0 ADITTVo Do CoNTRATo -
DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas no contrato n' 02712021, não alteradas

pelo presente Termo Aditivo de Retificação.

E por estarem justas e contratadas. assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

forma, para que, desde logo, produza seus efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Paruá-l\4A- 03 de maio de 2022
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l,,,aLP-"../*qrh
ANGELÁ MARCA DOS REIS

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TRABALHO E CIDADANIA
CNPJ/MF: 12.5 I 1.093/000 I -06

CONTRATANTE

Av. ProfessoÍ Joâo Morais de SouzÀ ín - Centro Santa Luzia do Paruá - MA - CEP|. 65272-000
Home Prgc: rUv'fid!1êlffaalOprtl!!ír]llrêA!.bf
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ESTADO DO trlARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA ]IIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E CIDADANTA
CNPJ/MF: 12.5 I 1.093/000I -06

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO I"TERMO ADITIVO AOCONTRATON"027t2q2l
LOCAÇAO DE IMOVEL CONSELHO TUTELAR

b
TERMO DE RETIFICAÇÁO DO TERMO ADITM N.001/2022
CONTRATO N" O27I2O2'
DISPE)iSA DE LTCITAÇÃO N'010/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O35I2O2I

I

Pelo presente termo.. Íica RETIFIC,ADO o l' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAç'AO DE IMOVEL LOCAÇAO CONSELHO TUTELAR, referente ao Contrato no

O27I2O2I. celebrado entre o MUNICIPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO
PARIJ'SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA e WEDENE CARLOS DE OLIVEIRA, que trata da locação de imór'el para o
funcionaurento do Conselho Tutelar:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇÃO Do 1. TERMO ADITIVo Do
CONTRATO N" 072t2021

ONDE SE LE:

Na Emenra DISPI,NSA DE LICTTAÇÃO N'010/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 035/2021

LEIA.SE:

DISPENSA DE
042/2021

LICITAÇAO N" 015/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA
CONTRATO_ DO VALOR

RETIFICAÇAO DO I' TERMO ADITIVO DO

O.\DE SE LE:

CLÁUstrLA SEGUNDA- Conlorme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA do instrumento
contratual. o preço mensal do aluguel. é de R$ 2.000.00 (dois mil reais).

A!. Protêssor Joào Morais de Souza- s/n - Centro - Santa Luzia do Paruá MA - CEP: 65272-000
Home Page: l!r]]l;q914!1!2[(pllrua.ma.Êo!.br



ESTADO DO MARANHÀO
PR-EFEITURA MUNICTPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARTA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA

CNPJ/MF: I2.5t 1.093/0001-06

LEIA-SE:

CLAUSULA TERCEIRA - Conforme estabelecido na CLAUSULA TERCEIRA do
instruntento contratual. o preço mensal do aluguel, é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
mensal.

CLÁUSTILA TERCEIRA DA RETIFICAÇÃo »o T. TER]}ÍO ADITIVO Do CONTRATo -
DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas no contÍato Ít" 02712021, não alteradas

pelo presente Termo Aditivo de Retificação.

E por estarem justas e contratadas. assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e

forma. para que, desde logo. produza seus efeitos legais e jurídicos.

Santa Luzia do Panuí-MA, 03 de maio de 2022.

4
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/.al^ 1*** ,t* 0rr.
ÂtteoL,q MÁRCa Dos RErs

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
stcREl ARtA Mr.rNrctpAL DE ASSrs tÊNCrA socrAL.

,IRABAI-HO 
E CIDADANIA

CNPJ/MF: 12.5 I 1.093/000 l-06
CONTRATANTE

A!. Professor João Morais de Souza vn - Centro - Santa l,uzia do Paruá MA-CEP:65272{00
Home Pag.: LN.Ilq!!d!ziad_!gr1ra.ma.gr,r.br



DOS MUHTCiÊi,f,i

Clidenor Gomes Cos.'Â S.jb1:rh{)
Presidente

PREI'ÉiTI,I'A MIINICIP.{I DE §A1fÍ4. I-UZIA DCJ. PARUá

TERMO DE RET'IINICAÇAO Do "íERMO hDITll. (! No
oo112022
CoNTRATO N, i21 irüz t
DISPENSA DE LICITAçÀO l{e 0lOi202i
PNOCESSO AI} MI\ISTRATryO NO 0352021

Pelo preseDte termo, fica RETIFICADO ú 1e T:,IiMO ADiTIVO
AO CONTRATO DE I-OCAÇ1' DE .IiO\ EJ :OC{ÇÀO
CONSELHO TU'tELAR, refercnte ao C!.Lt.êio n" o2112021,
CEIEbTAdO êDtTE O MUNICiPIO DE SANTA SAJ§TA T,UZL{ DO
PARUÁ/SECRETARIA MUNICÍPTt DE ASSIS: L]\CIA
SOCIAI, TRÂBALI, f, f. CIiADANIA e WEDE\I CARLOS

V Of OI- tVgtnA. --irp !rci.1 r:â toc"çà,, ú!. ,T.1t'r-' ! .' .\

ÍuncionâmeÂto ;o aoiiscih.) T\rúelar:

clÁusul-lr PRI]|1E]3Á - LrÀ RETISlcÀÇ-Âo , ro iq i iRr',!o
ADITM DO CO.\TRÁf{\ {! rl'i2/la2-r

oNDE SE LÉ,

Na Ementâ DISPANSA DÍ- i,:(.:i I AÇ.r,& 1.,:, 0I;/.1ú?'1,
PROCESSO ADMI\-Is lllt"\ l'Í1'í,, r'jç rJ:l5r:021

A Comissáo permaDênte de licitaçào de satrta Filc»rrud alo

Maranhâo, torna publica a abertura do pràzo de
CONTRARRAZOES ao(s) recurso(s) apreseDrudo(s)
tempestivârnente nos auL,ls da Tomada de Preçog na uli/2022

o qual se destiía à conlralaçác de em,.Jresa paesr,i,;a'- ce
se;viços de manutençào Drêdial.

ÂDcê ao exposto a(_irrrâr, iica r{::,- . ',r .,. ' i., .le
recurso dê 05 dias úteis. Osau.,)-..r-.-'- L::-Í-..--1, ,.-.':...1 i i
às licÍtaBtes e poderáo se! coÂsultados gratrritamenle nô sede
da prefeiturâ, no mesmo endereço onde ocorrera a se$são,
podendo ainda ser solicitados scaneados gratuitamcnte oo e-
hail da côrhissão, cpl.stf@oudook.com.

SANTA FILOMENA DO M,\R{NH.{Cr. 02 DÊ I\LAIO DE 'i1.22

DISPENSA Dl ' rr-IT...ç;{O r\e 01::,2' r1, pilír:.FS:,-O
ADMINISTRA'Íwr) : . 0.t2i 2A2 1

co aiuErel, é de R5.ir 000.00 (dots mll.eais).

IÉIÁ-S8:

cLÂusuLA 'rEF.C€IRA - coÀforme estabelecido na
CláIr:-lUr-A TERCEIR{ do lnsti'uuoBto contratual, o preço
liea::ilr \lo dlJgüel, é de i-t$ 1.500.C0 (Dil ê quhhoDtos rsais)
Íaênsa!.

.i.ÁÍ,Si]LÂ TERCFIf,A DÂ RETIFICAçÃO DO 1S TERMO

. ;-:: ... . ! )O CO:. : RÀTi - DÂ AÁTIFICAçÃO

Frcan. rdaltidas as demais obiigações estabelecidas no contÍato
r,1 02? l2n2i, não alteradas pelo presêntê Termo Àditivo de
ReCficação.

E poa estareo iustas ê contratadas, assitram o presente
iislrunLrlltú er:1 (-.ri.s vi{s de igual teor e forDa, para que,
desde iüqo, procuza ..us e;eitos legais ejurídicos.

i!ant?. l-r:zi" do Pa.ró-MA,03 de Eaio de 2022

.)

{},

IjL 51. i r-. ::..: Y t\L I -Y.a!À/t P! N H E IRO RODNGU ES
.l -' q., 'o (-.r.il i r:r., -: 33b2205cebsba0e2fge8774frbc63662

t ilP 11 i J.!: iT.['l iFi(]I\CÃO ITRRATÀ DÂ PUBLICAçÃO NE
.':, / r , ,' .i ..,-, .-.! tiliAl DO§ MUNICIPIOS

P€io [,:.,ienLc t3'Íro ]'ica RETIFÍCADO a publicação do
riU:!,E il, ) TER.Vi .\Dl rlvO REFERENTE A PUBLICAÇÀO N,
2844 D'J Í)iÁRIO O.ICIAL DOS MUNICIPIOS, dE 03 dE MAiO
de 202;1. PAC. 52.

OA/DE 5T LÉ:

l:r_r: i.,\,i-t,ro arc l:o:rtra:ô de Locaçáo de Imóvel Urbano, que
í;2. I''i ê]"t'., ;J, O MTÍNI'ÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO
i.Á.iI! I;,'\T:]{]RTTÂ}lll, 1{IiMCIP.q.L DE EDUCAÇÃO

DATA: O5/04/2C2.1
I'OIúRIO: 09:OII FI(ITTAS

1; r,

,.,
.?. .
ô

_:'_:_r. I ' ':n.'| nr -:r:Lrã!ü C€ Locaçáo de lmóvel Urbano, que
i.-i,.-r r.r : ) s:. o l1,i! !.;( iPlO DE SAÀ'TA SÂNTA LII"ZIA DO
!t-.rÃr-!..i,'9'":irllrlT{Itt,4 I'IUNICIPAL DE PLANEJÁMENTO,
-,r lii,Í: I i I5"[ I{A(:. i O E FINANÇAS
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